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1. Objetivo 
Definir o procedimento para a determinação da viscosidade de líquidos, através da 

determinação do tempo de escoamento no Viscosímetro Rápido Nalgon®, possibilitando 

a avaliação e o controle de qualidade de produtos com a mesma composição. 

 

2. Descrição do Procedimento  
 

1. Separar uma amostragem de aproximadamente 100g a temperatura de 25ºC. 

2. Colocar o viscosímetro com o seu suporte em uma superfície plana. 

3. Com uma mão, calçada de luva, tampar o furo com o dedo indicador, apoiando na 

parte de cima do viscosímetro com o polegar. 

4. Colocar de vagar o líquido a ser medido no recipiente principal até que ele 

transborde. 

5. Abafar com a placa de “PP”, que acompanha o viscosímetro, a fim de que a 

quantidade de líquido medido seja sempre uniforme. 

6. Retire a placa de “PP” colocando ao lado. 

7. Ao mesmo tempo em que retirar o dedo do furo, cronometrar. 

8. Pare o cronometro somente quando o fio de líquido que estiver escoando começar 

a gotejar. 

9. Repetir a operação duas vezes para uma confirmação. 

10. Coletar os seguintes dados: tempo de escoamento em segundos (s); nº do copo 

utilizado e temperatura da amostra – controlada no final do eflluxo. 

11. Realizar a seguinte fórmula Copo FORD 4 vcinemática=3,85(t-4,49)x100 / vdinâmica= 

d(g/mL)xvcinemática. 

12. Anotar o resultado na Ficha de Controle (ANEXO XII). 

 


